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INDICAÇÃO no 12025

Estudo de vabilidade para imp antação
de redutor de ~‘eIocidaoe Rua: Felix
Gri~ot n° 246 Bairo biranga

Documento 2212025

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, ncs termos do artigo 155 do
Regimeitc Interno desta Casa _egislativa INDICAR qte, após aprovado p&o douto Plenário, seja
enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que seja feito estrie de viabilidade para
implantação de redutor de Qeloc cade na Rua: Felix Grivot n° 246 Bairo: piranga.

JUSTIFICATIVA

Este Vereacor vem refcrçar a importância de um estudo para a implantação de um
quebra mola na Rua Rua: Felix Grivot n° 2”6 Bairo: Ipiranga

Este pedido é uma sol citação dos moradores do loca, pois [á um grande -luxo de
veiculos na rua citada, Due por nuitas vezes passan com velocidace excessiva para o local,
colocandD em risco a vida de pedestres.

Lruguaiana 12 de feve eiro de 2025.
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